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Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	IP I

CONFERE COM O ORIGINAL Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002

Brasília, ____Q-1--/--12---14-	 Ementa: RESSARCIMENTO DE IPI. CRÉDITOS
BÁSICOS. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.	 1

Celma Maria Albuquerque
Mat. Siape 94442 Não geram direito ao crédito de IPI os insumos que,

embora se desgastem ou se consumam no decorrer do
processo industrial, não se caracterizam como
matéria-prima, produto intermediário ou material de
embalagem, conforme definido no Parecer Normativo
CST n2 65/79.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.

A taxa Selic é imprestável como instrumento de
correção monetária, não se justificando a sua adoção,
por analogia, em processos de ressarcimento de
créditos incentivados, por implicar a concessão de um
"plus", sem expressa previsão legal.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES em negar provimento ao recurso da seguinte forma: a)
por unanimidade de votos, quanto ao direito aos créditos básicos relativos a materiais
intermediários; b) pelo voto de qualidade, quanto à atualização do ressarcimento pela taxa

U1



• Processo n.0 13618.000053/2003-75	 CCO2/CO2
Acórdão n.° 202-18.392

Fls. 2

Selic. Vencidos os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Ivan Allegretti (Suplente), Antonio
Lisboa Cardoso e Maria T sa Martínez,López.c
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Participaram, ainda, do presente julgamento, as Conselheiras Maria Cristina
Roza da Costa e Nadja Rodrigues Romero.
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Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos básicos de IPI
de que trata a Lei n2 9.779/99, cumulado com pedido de compensação, apresentado em
31/03/2003, relativo ao 3 2 trimestre de 2002, referentes à aquisição de insumos aplicados na
industrialização de produtos de aliquota zero. A requerente acresceu aos créditos atualização
monetária desde a data da sua escrituração.

A Delegacia da Receita Federal em Curvelo - MG deferiu parcialmente o
pedido, glosando a parcela relativa à correção monetária, por falta de previsão legal, e os
créditos decorrentes da aquisição de produtos que não se amoldam aos conceitos de matéria-
prima, produto intermediário ou material de embalagem.

Irresignada, a empresa apresentou manifestação de inconformidade, defendendo
o ressarcimento integral dos créditos solicitados, com fundamento no principio constitucional
da não-cumulatividade, bem como a sua atualização monetária, desde a sua ocorrência até o
momento da compensação.

O Colegiado de Primeira Instância julgou improcedente a manifestação de
inconformidade, em decisão assim ementada:

"LEGISLAÇÃO	 TRIBUTÁRIA.	 LEGALIDADE	 E
CONSTITUCIONALIDADE.

As normas e determinações previstas na legislação tributária
presumem-se revestidas do caráter de legalidade e constitucionalidade,
contando com validade e eficácia, não cabendo à esfera administrativa
questioná-las ou negar-lhes aplicação. Assim, não merece reparos a
decisão proferida em despacho decisório cuja análise do pleito da
interessada realizou-se em consonância com os ditames da legislação
tributária.

Solicitação Indeferida".

No recurso voluntário, a contribuinte insiste na defesa do direito de crédito com
fundamento nos dispositivos legais pertinentes, mormente os arts. 11 da Lei n 2 9.779/99, 164
do RIPI/2002 e 147 do RIPI198.

Para justificar o conceito de insumo por ela utilizado, transcreve trecho de
instrução normativa da Receita Estadual de Minas Gerais.

No mais, reedita os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade,
acrescentando que o Conselho de Contribuintes e a Câmara Superior de Recursos Fiscais têm•
reconhecido o direito à correção monetária, conforme ementas de decisões que transcreve.

Ao final, requer o deferimento do ressarcimento integral do valor requerido,
acrescido da devida atualização monetária pela taxa Selic.

É o relatóriouk.
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Conselheiro ANTONIO ZOMER, Relator

O recurso é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais para ser admitido,
pelo que dele conheço.

Primeiramente, analiso a questão dos créditos relativos aos produtos excluídos
do cálculo do ressarcimento pela fiscalização. Estes produtos estão relacionados nos Anexos I e
II da Informação Fiscal, juntados às fls. 253/254. São insumos que não entram em contado e
nem se consomem no processo industrial, sendo, na sua quase totalidade, pneus utilizados em
equipamentos fora de estrada da mina.

A recorrente aborda a matéria litigiosa de forma genérica e englobada,
levantando, unicamente, questões de direito e interpretativas, as quais não têm sido aceitas por
este Colegiado, quando não estiverem acompanhadas da descrição detalhada da forma de
atuação de cada insumo glosado no processo produtivo da empresa.

Como se sabe, os estabelecimentos industriais e os que lhe são equiparados,
conforme autorização legal contida no art. 147, inciso I, do RIPI198, podem creditar-se do
imposto relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as
matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo
produto, forem consumidos no processo de fabricação, salvo se compreendidos entre os bens
do ativo permanente.

O alcance dos termos empregados pelo art. 25 da Lei n2 4.502/64, que
fundamenta o art. 147, inciso I, do RIPI/98, foi examinado pela Secretaria da Receita Federal,
que exarou. o Parecer Normativo CST n 2 65/79, do qual extraem-se os seguintes trechos:

"Parecer Normativo CST tt 2 65, de 1979- Parte:

4 - Note-se que o dispositivo está subdividido em duas partes, a
primeira referindo-se às matérias-primas, aos produtos intermediários
e ao material de embalagem; a segunda relacionada às matérias-
primas e aos produtos intermediários que, embora não se integrando
ao novo produto, sejam consumidos no processo de industrialização.

4.1 - Observe-se, ainda, que enquanto na primeira parte da norma
'matérias-primas' e 'produtos intermediários' são empregados `stricto
sensu', a segunda usa tais expressões em seu sentido lato: quaisquer
bens que, embora não se integrando ao produto em fabricação se
consumam na operação de industrialização.

4.2 - Assim, somente geram direito ao crédito os produtos que se
integrem ao novo produto fabricado e os que, embora não se
integrando, sejam consumidos no processo de fabricação, ficando
definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam
consumidos na operação de industrialização.

5 - No que diz respeito à primeira parte da norma, que se refere a
matérias-primas e produtos intermediários `stricto sensu', ou seja, bem
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dos quais, através de quaisquer das operações de industrialização
enumeradas no Regulamento, resulta diretamente um novo produto,
tais como, exemplificadamente, a madeira com relação a um móvel ou
o papel com referência a um livro, nada há que se comentar de vez que "to	

o direito ao crédito, diferentemente do que ocorre com os referidos na ud

segunda parte, além de não se vincular a qualquer requisito, não 5	 ri)
1

sofreu alteração com relação aos dispositivos constantes dos lie .., RCd gt
regulamentos anteriores.	 g	 i" 1o cp

= r`4
6 - Todavia, relativamente aos produtos referidos na segunda parte, E; is ,,	 cr42 r	 1matérias-primas e produtos intermediários entendidos em sentido o O ‘ 3,	 ..., a.

< g.amplo, ou seja, aqueles que embora não sofram as referidas operações [ti cs
1
. ..

são nelas utilizados, se consumindo em virtude do contato físico com o 2 (-1 	 .5
w	 X táproduto em fabricação, tais como lixas, lâminas de serra e s ics .,--	 o 2

catalisadores, além da ressalva de não gerarem o direito se g 1.- (z)	 E

compreendidos no ativo permanente, exige-se uma série de g 8	 d
considerações.	 u9	 c ct

o a

6.1 - Há quem entenda, tendo em vista tal ressalva (não gerarem i	 g 	 I
direito ao crédito os produtos compreendidos entre os bens do ativo
permanente), que automaticamente gerariam o direito ao crédito os
produtos não inseridos naquele grupo de contas, ou seja, que a norma
em questão teria adotado como critério distintivo, para efeito de
admitir ou não o crédito, o tratamento contábil emprestado ao bem.

6.2 - Entretanto, uma simples exegese lógica do dispositivo já
demonstra a improcedência do argumento, uma vez que, consoante
regra fundamental de lógica formal, de uma premissa negativa (os
produtos ativados permanentemente não geram o direito) somente
conclui-se por uma negativa, não podendo, portanto, em função de tal
premissa, ser afirmativa a conclusão, ou seja, no caso, a de que os bens
não ativados permanentemente geram o direito de crédito. 	 I

7 - Outrossim, aceita, em que pese a contradição lógico-formal, a tese
de que para os produtos que não sejam matérias-primas nem produtos
intermediários `stricto sensu', vigente o RIPI/79, o direito ou não ao
crédito deve ser deduzido exclusivamente em função do critério
contábil ali estatuído, estar-se-ia considerando inócuas diversas
palavras constantes do texto legal, de vez que bastaria que o referido
comando, em sua segunda parte, rezasse' ... .e os demais produtos que
forem consumidos no processo de industrialização, salvo se
compreendidos entre os bens ao ativo permanente', para o mesmo
resultado.

7.1 - Tal opção, todavia, equivaleria a pôr de lado o princípio geral de
direito consoante o qual 'a lei não deve conter palavras inúteis ', o que
só é lícito fazer na hipótese de não se encontrar explicação para as
expressões inúteis.

8- No caso, entretanto, a própria exegese histórica da norma desmente
esta acepção, de vez que a expressão 'incluindo-se, entre as matérias-
primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se
integrando no novo produto forem consumidos no processo de
industrialização' é justamente a única que consta de todos os
dispositivos anteriores (inciso I do artigo 27 de Decreto 56.791/65,

k. i
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inciso Ido artigo 30 do Decreto n° 61.514/67 e inciso Ido artigo 32 do
Decreto n° 70.162/72), o que equivale a dizer que foi sempre em função
dela que se fez a distinção entre os bens que, não sendo matérias-
primas nem produtos intermediários `stricto sensu', geram ou não ca	
direito ao crédito, isto é, segundo todos estes dispositivos, geravam o I"

direito os produtos que embora não se integrando no novo produto, 5	 ft
fossem consumidos no processo de industrialização.	 h .9

,cc

Z
8.1 - A norma constante do direito anterior (inciso I do artigo 32 do O CD	 b

C)	 =INDecreto n° 70.162/72), todavia restringia o alcance do dispositivo, a u	 cr'e
°	 4

dispondo que o consumo do produto, para que se aperfeiçoasse o o O Ni	 P.

direito do crédito, deveria se dar imediata e integralmente. 	 E	 <
o '"	 c° E— •uO

8.2 - O dispositivo vigente inciso Ido artigo 66 do RIPI/79 por sua vez ' g L,	 174
e 2

deixou de registrar tal restrição, acrescentando, a título de inovação, a uo 	 ??.	 E
parte final referente à contabilização no ativo permanente. 	 o z

z	 c à
o

9 - Como se vê, o que mudou não foi o critério, que continua sendo o pni
do consumoconsumo do bem no processo industrial, mas a restrição a este.

02 

10 - Resume-se, portanto, o problema na determinação do que se deve
entender como produtos 'que embora não se integrando no novo
produto, forem consumidos no processo de industrialização', para
efeito de reconhecimento ou não do direito ao crédito.

10.1 - Como o texto fala em 'incluindo-se entre as matérias-primas e os
produtos intermediários é evidente que tais bens hão de guardar
semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários
`stricto sensu', semelhança esta que reside no fato de exercerem na
operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se
consumirem em decorrência de um contato fisico, ou melhor dizendo,
de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou
por este diretamente sofrida.

10.2 - A expressão 'consumidos' sobretudo levando-se em conta que as
restrições 'imediata e integralmente', constantes do dispositivo
correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser
entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativamente, o
desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou
químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o
produto em fabricação, ou deste sobre o insumo.

(..-)." (gn)

Nota: O inciso I do art. 66 do RIPI/79, referido no Parecer, corresponde, no
RIPI/82, ao art. 82, I; no RIPI198, ao art. 147, I; e no RIPI12002, ao art. 164, I.

A simples leitura deste parecer deixa claro que é equivocada a alegação de que
qualquer produto consumido no processo fabril deve ser considerado como produto
intermediário, apto a gerar crédito do IPI pago na sua aquisição. O que se depreende do estudo
realizado pelo parecer é o contrário: nem tudo o que se consome ou se utiliza na produção pode
ser conceituado como produto intermediário, nos termos objetivados pela legislação do IPI.

Esta mesma conclusão, outrossim, pode ser extraída do item 13 do Parecer
Normativo CST n2 181/74, verbis:
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"13 - Por outro lado, ressalvados os casos de incentivos expressamente
previstos em lei, não geram direito ao crédito do imposto os produtos
incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios
de máquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem ou
se consumam no decorrer do processo de industrialização, bem como
os produtos empregados na manutenção das instalações, das máquinas
e equipamentos, inclusive lubrificantes e combustíveis necessários ao
seu acionamento. Entre outros, são produtos dessa natureza: limas,
rebolos, lâmina de serra, mandris, brocas, tijolos refratários usados em
fornos de fusão de metais, tintas e lubrificantes empregados na
manutenção de máquinas e equipamentos, etc."

Nos termos dos dois pareceres referenciados, e em consonância com o disposto
no inciso I do art. 147 do RIPI198, não se pode admitir o creditamento do IPI pago na aquisição
dos produtos relacionados nos Anexos I e II da Informação Fiscal, fls. 253/254, posto que
não se comprovou serem os mesmos consumidos ou gastos em contato fisico direto com os
produtos fabricados pela recorrente.

Da aplicação dos juros Selic no ressarcimento

Inicialmente a recorrente defendeu o direito à correção dos créditos desde o
momento de sua ocorrência até o momento da efetivação da compensação.

No recurso voluntário, porém, esta abrangência não foi delineada, sendo o pleito
fundamentado em jurisprudência administrativa e judicial que reconheceram o direito à
atualização a partir do protocolo do pedido de ressarcimento até a efetivação da compensação.

Conseqüentemente, é esta a matéria em litígio e é este o pleito que será
apreciado.

O direito à atualização é defendido com base em interpretação analógica do
disposto no § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250/95, que prescreveu a aplicação da taxa Selic na
restituição e na compensação de indébitos tributários.

A jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais firmou-se no sentido
de que a atualização monetária, segundo a variação da Ufir, era devida no período entre o
protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente do valor de créditos
incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, conforme metodologia de cálculo explicitada
no Acórdão CSRF/02-0.723, válida até 31/12/1995.

Entretanto, esta jurisprudência não ampara a pretensão de se dar continuidade à
atualização desses créditos, a partir de 31/12/1995, com base na taxa Selic, consoante o
disposto no § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250, de 26/12/1995, apesar de esse dispositivo legal ter
derrogado e substituído, a partir de 1 2 de janeiro de 1996, o § 3 2 do art. 66 da Lei n2 8.383/91,
que foi utilizado, por analogia, pela CSRF para estender a correção monetária nele estabelecida
para a compensação ou restituição de pagamentos indevidos ou a maior de tributos e
contribuições ao ressarcimento de créditos incentivados de IPI.

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem como no
Parecer AGU n2 01/96 e nas decisões judiciais a que se reporta, dizem respeito exclusivamente
à correção monetária como "... simples resgate da expressão real do incentivo, não
constituindo Plus' a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, é
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evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua desvalia como índice de inflação, já que
informado por pressuposto econômico distinto.

Por outro lado, o fato de o § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250/95 ter instituído a
incidência da taxa Selic sobre os indébitos tributários a partir do pagamento indevido com o
objetivo de igualar o tratamento dado aos créditos da Fazenda Pública aos dos contribuintes,
quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior de tributos, não autoriza a aplicação da
analogia, para estender a incidência da referida taxa aos valores a serem ressarcidos,
decorrentes de créditos incentivados do IPI.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram indevidamente
carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal com o propósito de estimular
setores da economia, cuja concessão, à evidência, subordina-se aos termos e condições do
poder concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se
tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é consabido, não permite ao
intérprete ir além do que nela estabelecido.

Portanto, a adoção da taxa Selic como indexador monetário, além de configurar
uma impropriedade técnica, implica uma desmesurada e adicional vantagem econômica aos
agraciados (na realidade um extra, "plus"), sem a necessária previsão legal, condição
inarredável para a outorga de recursos públicos a particulares.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2007.

1$,
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